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EDITAL No  029 - CEV/UECE de 20 de janeiro de 2009 
 
 

 
Altera o Edital N.º 28 – CEV/UECE, de 
30 / 12 / 2008 que regulamenta o Con-
curso Vestibular Especial para a seleção 
aos cursos de Licenciatura Plena em Ar-
tes Plásticas, Biologia, Física, Informáti-
ca, Matemática, Pedagogia e Química, 
na modalidade a distância, promovidos 
pela Universidade Estadual do Ceará em 
convênio com a Universidade Aberta do 
Brasil (UAB). 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR – CEV, DA UNIVER-

SIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação 
do Coordenador da UAB/UECE, através do ofício Nº 02/2009-UAB/UECE, datado de 19 de janeiro de 
2008 e ampliando as possibilidades de inscrição de maior número de candidatos em municípios-pólos 
onde o número de candidatos foi inferior ao número de vagas, TORNA PÚBLICO  as alterações ao 
Edital Nº 28-CEVC/UECE de 30/12/2008 que trata da regulamentação do Concurso Vestibular Especial 
da UAB, na forma a seguir indicada: 
 
1. As inscrições estarão reabertas de 29 de janeiro até 04 de fevereiro de 2009. 

2.  Será liberado, a partir das 08 horas do dia 29 de janeiro, o acesso à internet, pelo site da UECE 
(www.uece.br), no link Vestibular / Concursos, para geração da ficha de inscrição e do boleto ban-
cário.  

           3.   A ficha gerada via internet até as 24 horas do dia 04 de fevereiro poderá ser entregue até 
as 17 horas do dia 05 de fevereiro de 2009 na secretaria do município-pólo cujo endereço 
consta do ANEXO II do Edital Nº 28-CEV/UECE – 2008. 

4.  O boleto gerado até as 24 horas do dia 04 de janeiro poderá ser pago até o dia 05 de feve-
reiro, último dia em que o candidato poderá entregar a ficha de requerimento de inscrição no en-
dereço mencionado no subitem anterior, acompanhada do restante da documentação referida no 
subitem 3.17 do Edital Nº 28 - CEV/UECE – 2008. 

 
 5.  Os candidatos deverão entregar os documentos referentes à inscrição no município-pólo do Curso 

de sua opção até as 17 horas do dia 05 de janeiro de 2009, se tiverem gerado o boleto de 
pagamento e a ficha de requerimento de inscrição, até as 24 horas do dia 04 de feverei-
ro de 2009. 

 

6.  As provas serão realizadas no dia 15 de fevereiro de 2009 no horário das 8 às 12:00 h 
nos locais indicados no Edital Nº 28/2008-CEV/UECE. 

 
7.   As demais normas, disposições e anexos do Edital Nº 028-CEV/UECE, que não foram 

objeto de alteração, continuam em plena vigência, como originalmente foram estabele-
cidas. 

 
 

 
Fortaleza, 20 de janeiro de 2009 

 

____________________ 
José Maria de Santiago  

Presidente da CEV 


